
LEI N.º 5.667 

GOVÊRNO DA PARAIBA 

, de 13 de novembro de 19 92 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba 

a realizar a permuta de 02 (duas) Aero­

naves de sua propriedade por outra de 

maior utilidade, e adota outras provi­

dências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Governo do Estado da Paraíba autori­

zado, sem necessidade de nova licitação, em razão dos 02 (dois) lei­

lões negativos anteriormente realizados e aprovação pela Comissão es­

pecialmente designada a proceder permuta de 02 (duas) Aeronaves de 

sua propriedade, uma modelo Bandeirante EMB 110 Pl e outra Sêneca II 

EMB 810 c, pela Aeronave modelo CHEYENNE III, de propriedade da firma 

ARISTEK - Comércio e Aeronáutica Ltda., nas condições 

nesta Lei. 

estabelecidas 

Art. 2Q - O valor estipulado para as 02 (duas) Aerona­

ves de propriedade do Estado, descritas no art. lQ desta Lei, é de 

Cr$ 4.829.129.500,00 (quatro bilhões, oitocentos e vinte e nove mi­

lhões, cento e vinte e nove mil e quinhentos cruzeiros), e o valores 

tipulado para a Aeronave de propriedade da firma ARISTEK - Comércio e 

Aeronáutica Ltda., também descrita no art. lQ, desta Lei, é de Cr$ 

8.915.316.000,00 (oito bilhões, novecentos e quinze milhões e trezen 

tos e dezesseis mil cruzeiros), que serão considerados para efeito de 

realização da permuta prevista no artigo anterior. 
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§ lo - A diferença do valor das 02 (duas) Aero­

naves do Estado da Paraíba, em relação ao valor da Aeronave que 

será adquirida pelo Poder Público da firma ARISTEK - Comércio e 

Aeronáutica Ltda., serão pagas pelo Estado da Paraíba, à mencio­

nada Empresa, da seguinte forma: 

I - O valor de Cr$ 1.114.417.500,00 (hum bilhão, 

cento e quatorze milhões, quatrocentos e dezessete mil e quinhe~ 

tos cruzeiros), será pago, em moeda corrente nacional, na data 

da entrega da Aeronave CHEYENNE III ao Governo do Estado da Pa­

raíba, no Aeroporto Castro Pinto, no Hangar pertencente ao Esta­

do e após a aprovação técnica da Comissão designada pelo Gover-

no. 

II - O restante do pagamento será feito em 10 

(dez) parcelas mensais de igual valor, devidamente corrigidas p~ 

la TR ou por outro Índice oficial que porventura vier a substi­

tuí-la, por determinação legal, vencendo-se a primeira 05 (cin­

co) meses após o pagamento da parcela inicial referida no inciso 

I. 

§ 20 - Poderá o Estado da Paraíba, se lhe con-

vier, iniciar o pagamento das parcelas previstas no inciso II, 

do parágrafo primeiro, do art. 20, antes de decorrido o prazo de 

carência de 05 (cinco) meses, estabelecido neste artigo. 

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições gerais 

ou especiais que disponham em contrário ou de forma diversa à ma 

téria contida na presente Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PALÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARA!BA,em João 

Pessoa, 13 denovembro 

blica. 

de 1992; 1040 da Proclamação da Repú-


